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EXTRATO DE CONTRATO PARA PUBLICAÇÃO 

 

 
Ente Contratante: Estado do Pernambuco por meio da Secretaria de Assistência 
Saocial, Combate à Fome e Políticas Sobre Drogas (SAS). 

 

Empresa Contratada: Instituto Jurídico para Efetivação da Cidadania e Saúde - Avante 

Social 
 

CNPJ da Contratada: 03.893.350/0001-12 
 

Nº do Termo de Colaboração: 004/2025 
 

Instrumento: Termo de Colaboração 
 

Programa: Projeto Jovens em Ação 
 

Data de assinatura do contrato: 12 de maio de 2025 
 

Valor Global: R$ 584.586,60 (quinhentos e oitenta e quatro mil quinhentos e oitenta e 
seis reais e sessenta centavos). 

Objeto: Termo de Colaboração celebrado entre o o estado de Pernambuco através da 

Secrertaria de Assistência Social, Combate à Fome e Políticas Sobre Drogas (SAS) e 

o Instituto Avante Social, visando a execução de serviços técnicos especializados para 

a execução do Projeto Jovens em Ação no estado de Pernambuco, para atendimento 

e acompanhamento das pessoas em situação de vulnerabilidade e de risco social, que 

fazem uso problemático de álcool, crack e outras drogas de acordo com o previsto neste 

Termo de Referência, efetivando o que preconiza a Lei Federal nº 13.019, de 2014 e 

suas alterações, o Decreto Estadual nº 44.474, de 2017 e, em consonância com as 

demais legislações vigentes e pertinentes ao recorte do público-alvo. 
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